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TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

PROCESSO LICITATORIO nº 09/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 03/2026. 

 

OBJETO: Execução de obras de iluminação pública na pista de caminhada – 

Mirassolândia/SP. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOLÂNDIA, através de seu Agente de Contratação, 

torna pública a retificação da redação do item 7.19 do Edital, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"7.19. Comprovação de capacidade técnico-profissional: A licitante deverá possuir em seu 

quadro permanente, na data da abertura da licitação, profissional de nível superior em 

Engenharia Civil ou Engenharia Elétrica, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

acompanhada de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto, contemplando no mínimo 

50% das seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo: 

 

a) Execução de obra civil de edificação: Comprovação de execução de construção de 

prédio em alvenaria com área mínima de 120,58 m² (referente a 50% da área total de 241,16 

m²). 

b) Execução de estrutura metálica para cobertura: Fornecimento e montagem de 

estrutura em aço (ASTM-A36 ou similar) para cobertura, com peso mínimo de 725 kg 

(referente a 50% da carga total de 1.450 kg prevista). 

c) Execução de fundações profundas: Execução de estacas escavadas mecanicamente 

com diâmetro de 30 cm, totalizando no mínimo 98 metros lineares de perfuração (referente a 

50% do total de 196 metros). 

d) Revestimento em porcelanato: Execução de piso em porcelanato esmaltado polido em 

área mínima de 106,23 m² (referente a 50% da área de 212,47 m²). 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital não alteradas por este 

instrumento, sendo que as exigências anteriores de acervo para Engenharia Sanitária e obras 

de edificação ficam integralmente substituídas pelo texto acima. 

 

Mirassolândia/SP, 12 de março de 2026 

 

 

MARCIO DONIZETE BATISTA 

Agente de Contratação 

 


